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públicos e ou privados.

Parágrafo único. Constituem fontes de recursos deste Plano:

I - dotações orçamentárias da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico 
e de Ciência e Tecnologia - SEDESC e créditos adicionais que lhe forem destinados;

II - repasses da União e do Estado de Mato Grosso do Sul;

III - recursos oriundos de emendas parlamentares;
IV - recursos provenientes de cooperações, convênios, ajustes e ou de outros 

instrumentos congêneres celebrados com órgãos e ou entidades do Poder Público 
Municipal, que tenham interesse na implantação e ou execução dos Programas e ou 
Projetos integrantes do Plano Municipal de Agricultura Urbana; 

V - recursos provenientes de contratos, convênios, ajustes e ou de outros 
instrumentos congêneres celebrados com instituições públicas e ou privadas, municipais, 
estaduais, nacionais e ou internacionais;

VI - recursos do sistema público de financiamento estadual e federal, especialmente 
os destinados para fomento à agricultura urbana e aos agricultores familiares;

VII - contribuições e ou doações de pessoas físicas ou jurídicas; 

VIII - outras fontes a ela destinadas.

Art. 13. O Executivo Municipal regulamentará esta Lei, no que couber, no prazo 
de 90 (noventa) dias, contados da data de sua publicação. 

Art. 14. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

CAMPO GRANDE-MS, 22 DE OUTUBRO DE 2020.

MARCOS MARCELLO TRAD
Prefeito Municipal

05/11/2020 ~ (842×598)

https://webmail.campogrande.ms.gov.br/service/home/~/?auth=co&loc=pt_BR&id=4482&part=3 1/1

LEI COMPLEMENTAR n. 398, DE 5 DE NOVEMBRO DE 2020.

Autoriza o Poder Executivo Municipal a instituir “O Programa Escola 
Sustentável na Rede Municipal de Ensino (REME) e no Ensino Privado do 
Município de Campo Grande-MS”, e dá outras providências.

Faço saber que a Câmara Municipal, aprovou e eu, MARCOS MARCELLO TRAD, 
Prefeito Municipal de Campo Grande, Capital do Estado de Mato Grosso do Sul, sanciono 
a seguinte Lei Complementar:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a instituir o Programa Escola 
Sustentável na Rede Municipal de Ensino (REME) e no Ensino Privado do município de 
Campo Grande e dá outras providências.

Art. 2º O Programa Escola Sustentável tem por objetivos:

I - tornar as unidades escolares municipais edifícios ambientalmente sustentáveis;

II - conscientizar os educandos a respeito da importância da preservação 
ambiental;

III - promover a economia de água e energia elétrica.

Art. 3º O Programa Escola Sustentável consiste em:

I - implementar nas unidades escolares do município os seguintes itens:

a) placas de captação de energia solar;  

b) material adequado para separação do lixo, visando à reciclagem;

c) telhado ecológico, quando houver viabilidade;

d) estacionamento para bicicletas;

e) cisterna ou sistema semelhante de captação de água das chuvas.

II - estimular atividades e práticas que visem conscientizar os educandos e toda 
comunidade escolar a respeito da importância da preservação ambiental.

§ 1º As unidades escolares terão prazo a contar da implementação do programa. 

§ 2º As obras de todas as unidades escolares que se iniciarem após a 

regulamentação desta Lei Complementar deverão conter os requisitos previstos no inciso 
I deste artigo em seus projetos.

§ 3º Os profissionais das unidades escolares poderão utilizar-se da implantação 
dos itens previstos no inciso I deste artigo como instrumento para viabilizar as atividades 
previstas no inciso II.

Art. 4º As despesas decorrentes da execução desta Lei Complementar ocorrerão 
por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 5º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 

CAMPO GRANDE-MS, 5 DE NOVEMBRO DE 2020.

MARCOS MARCELLO TRAD
Prefeito Municipal

SECRETARIAS

PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO

EXTRATO DO CONTRATO n. 431, CELEBRADO EM 29 DE OUTUBRO DE 2020.
PARTES: Município de Campo Grande - MS, com interveniência da Secretaria Municipal 
de Saúde - SESAU, e a empresa Du Bom Distribuidora de Produtos Médicos Hospitalar.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei n. 10.520/2002, Decreto Municipal n. 9.337/2005, 
aplicando-se subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei Federal n. 
8.666/1993, com alterações posteriores, e demais normas regulamentares aplicáveis 
à espécie, em conformidade com o Edital de Pregão Eletrônico n. 090/2019 e Ata de 
Registro n. 143/2019 e seus anexos, decorrente do procedimento licitatório homologado 
em 24/10/2019 pelo Exmo. Prefeito Municipal, anexo ao Processo Administrativo n. 
29.780/2019-53, volume 5.
OBJETO: Aquisição de cateter, em conformidade com as especificações constantes no 
edital de licitação originário desta contratação, com para atender a Rede de Urgência/
Emergência, Unidades da Especialidades, CAPS, Atenção Básica, ESFS, CEOS, Clínica da 
Família e CCZ, por Intermédio da Secretaria Municipal de Saúde - SESAU.
VALOR: R$ 421.682,80 (quatrocentos e vinte e um mil, seiscentos e oitenta e dois reais 
e oitenta centavos).


